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UNIVERSIDADE FEDERAL DO ESPÍRITO SANTO

RESOLUÇÃO 47 )88NÇ

e

RESOLVE:

de

par-

SALA VÃS SESSÕES,

UFES-R-82

ROMULO AUGUSTO PENTNA
PRESIDENTE

Art. JÇ - Alterar a canga horária da diiciptina optativa STA 
1916 - Metodoi ProbabitZiticoi em Peiquiia Operacional, do cano 
Matemática, de 60 (ieiienta) pana 90 (noventa) horai iemanaii 
(4.2.0) 5 caeditoi.

Art. 2°. - Incluir a diiciptina STA 1746 - Probabilidade e 
Eitateitica, como prê-requiiito da diiciptina STA 1916 - Mêtodoi Pao_ 
babitáciticoi em Peiquiia Operacional, atem do prê-requiiito jã exii- 
tente MAT 0634 - Introdução ã Ciência do& Computadora.

Art. 39 - A Sub-ReÂtoria Acadêmica adotará ai providenciai - 
ne.cciiãriai ã implantação do diipoito na paciente Ruotução, a 
ter do primeiro iemeitre de 1989,

Art. 4Ç - Revogam-ie ai diipoiiçõei em contrário.

0 CONSELHO VE ENSINO, PESQUISA E EXTENSÃO VA UN1VERSTVAVE 
FEVERAL VO ESPIRITO SANTO, no aio de iuai atribuiçõei tegaii e eita- 
tuiãaiai, tendo em viita o que conita do Proceao nQ 7551 /88—31 -Ve- 
partamento de Eitatlitica do Centro de Eitudoi Geraii; e

C0MS1VERANV0 o Parecer da Comiiião de Enóino de Graduação 
Ex.tenião,

21 VE NOVEMBRO VE 1988


